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Centrais alertam para retrocesso 
social 

 

 
Foto: Pedro França/Agência Senado 

 

As Centrais Sindicais publicam Nota alusiva à 
derrubada do IOF pela Câmara, dia 25 de junho. Elas 
alertam que essa postura poupa os mais ricos, 

deixando para os pobres a carga pesada dos tributos. 

“A derrubada do IOF pode levar a cortes de R$ 12 
bilhões, afetando programas de saúde, educação e 
assistência aos mais vulneráveis. Repudiamos essa 
postura e defendemos tributação justa, progressiva e 
alinhada ao interesse público”, diz o documento 
assinado pela CUT, Força, UGT, CTB, Nova Central e 

CSB. 
 
A decisão da Câmara, até certo ponto, surpreende, 
uma vez que havia acordo sobre o tema. A Câmara, 
para analistas, invadiu a competência do Executivo 
sobre matéria financeira. Diante disso, o ministro 
Fernando Haddad estudar cortar super-salários. Já a 

direita parlamentar propõe o fim dos aumentos reais 
de salário para o mínimo. 
 
Aposentados – As entidades também criticam a 
decisão dos parlamentares de interferir no crédito 
consignado aos aposentados e pensionistas. Dizem as 
Centrais: “O crédito consignado é uma das poucas 

modalidades acessíveis aos beneficiários do INSS, 
justamente por ter os juros limitados pelo Conselho, 
que conhece de perto a sua realidade e com 
participação dos trabalhadores. Colocar esse controle 
nas mãos de um órgão com visão financista pode 
levar a aumentos abusivos nas taxas, restringindo o 

acesso ao crédito e prejudicando milhões de 
brasileiros”. 

 
A NOTA: 
As Centrais Sindicais expressam discordância com as 
recentes medidas aprovadas pela Câmara dos 
Deputados em relação ao IOF e aos juros do crédito 

consignado para aposentados e pensionistas do INSS. 
Ambas representam retrocesso no caminho urgente 

que o País precisa trilhar de combate à desigualdade e 
rumo à justiça social. 
 
Aposentados – As entidades também criticam a 
decisão dos parlamentares de interferir no crédito 
consignado aos aposentados e pensionistas. Dizem as 

Centrais: “O crédito consignado é uma das poucas 
modalidades acessíveis aos beneficiários do INSS, 

justamente por ter os juros limitados pelo Conselho, 
que conhece de perto a sua realidade e com 
participação dos trabalhadores. Colocar esse controle 
nas mãos de um órgão com visão financista pode 
levar a aumentos abusivos nas taxas, restringindo o 

acesso ao crédito e prejudicando milhões de 
brasileiros”. 
 
A decisão de derrubar os decretos que aumentavam 
as alíquotas do Imposto sobre Operações Financeiras 
é um grave desrespeito à autonomia do Poder 

Executivo em arbitrar sobre tributos regulatórios, 
além de demonstrar a incoerência entre discurso e 
prática do Legislativo. Enquanto a medida buscava 

ampliar a arrecadação sem onerar os mais pobres, o 
Congresso prioriza a agenda de poucos em detrimento 
do equilíbrio das contas públicas e de um ambiente de 
justiça social. 

 
É contraditório que parlamentares defendam o 
“controle de gastos” enquanto mantêm intocáveis 
seus próprios privilégios, como as crescentes emendas 
parlamentares, e rejeitem medidas que poderiam 
garantir recursos para políticas sociais essenciais. A 
derrubada do IOF pode levar a cortes de R$ 12 

bilhões, afetando programas de saúde, educação e 
assistência aos mais vulneráveis. As Centrais 
repudiam essa postura e defendem que a tributação 
deve ser justa, progressiva e alinhada ao interesse 

público. 
 

Já a MP 1.292/25, cujo propósito era reformular as 
regras do crédito consignado para trabalhadores CLT, 
através do importante “Crédito do Consumidor”, foi 
aprovada com um “jabuti” que retirou do Conselho 
Nacional de Previdência Social a competência de 
definir os juros do consignado para aposentados e 
pensionistas do INSS, transferindo essa atribuição ao 

Conselho Monetário Nacional. 
 
Essa é mais uma medida preocupante, uma vez que o 
CNM reiteradamente toma decisões alinhadas às 
expectativas do mercado financeiro, o que tende a 

priorizar os lucros dos bancos em vez das 
necessidades dos aposentados e trabalhadores. 

 
O crédito consignado é uma das poucas modalidades 
acessíveis aos beneficiários do INSS, justamente por 
ter os juros limitados por um Conselho que conhece 
de perto a sua realidade e com participação dos 
trabalhadores. Colocar esse controle nas mãos de um 

órgão com visão financista pode levar a aumentos 
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abusivos nas taxas, restringindo o acesso ao crédito e 
prejudicando milhões de brasileiros. 
 
As Centrais esperam que o Senado rejeite a mudança 
e mantenha a regulação sob um Conselho que priorize 
a proteção social e reafirma compromisso com um 

sistema tributário justo, que taxe os mais ricos e 
garanta recursos para políticas públicas, e com um 

sistema financeiro regulado em favor do povo”. 
 
São Paulo, 27 de junho de 2025 

 

Sérgio Nobre, presidente da CUT (Central Única dos 
Trabalhadores). Miguel Torres, Força Sindical. Ricardo 
Patah, presidente da UGT. Adilson Araújo, presidente 
da CTB. Antonio Neto, presidente da CSB. Moacyr 
Tesch , Nova Central 

Fonte: Agência Sindical 

 

 

Brasil ultrapassa um milhão de 
empregos formais em cinco meses 

de 2025 
 

Somente em maio, foram gerados quase 149 mil 
postos formais 

 

 
Carteira de Trabalho Digital (Foto: Marcelo Camargo/Agência Brasil) 

 

O Brasil criou mais de 1 milhão de vagas de emprego 
com carteira assinada nos cinco primeiros meses de 

2025, segundo dados do Novo Caged, divulgados 
nesta segunda-feira (30) pelo Ministério do Trabalho. 
No total, foram 1.051.244 vagas abertas entre janeiro 
e maio, com saldo positivo nos setores da economia 
avaliados. 
 

Somente em maio, foram gerados quase 149 mil 
postos formais. 
 

O setor de serviços lidera o avanço no ano, com mais 
de 560 mil vagas criadas, seguido pela indústria (mais 
de 209 mil), construção civil (149.233), agropecuária 
(72.650) e comércio (56.708). Na indústria, o 

crescimento foi puxado principalmente pelas áreas de 
alimentos, máquinas e equipamentos, metalurgia e 
veículos. 
 
Em relação aos estados, São Paulo, Minas Gerais e 

Paraná tiveram os maiores saldos absolutos, enquanto 
Goiás, Mato Grosso e Tocantins apresentaram o maior 
crescimento proporcional. 
 
Em maio, a geração de empregos também foi maior 
entre mulheres, jovens de 18 a 24 anos, 

trabalhadores com ensino médio e pessoas 
autodeclaradas pardas. O saldo também foi positivo 

para o grupo PCD, com 902 novos postos. 
Fonte: Brasil247 

 

 

Contribuição assistencial de não 
sindicalizados 

 

 
 

O Supremo Tribunal Federal (STF) avançou no 
julgamento que define os critérios para cobrança de 
contribuição assistencial de trabalhadores não filiados, 
reforçando a decisão unânime tomada em 2023. Na 

ocasião, os ministros consideraram constitucional a 
cobrança de taxas assistenciais previstas em acordos 
ou convenções coletivas, desde que garantido o direito 
de oposição por parte dos trabalhadores. 
 
Agora, o ministro Gilmar Mendes, acompanhado por 

Alexandre de Moraes, Cristiano Zanin e Dias Toffoli, 
complementou o entendimento ao vetar práticas de 
interferência empresarial na manifestação de vontade 
dos empregados. 
 
Decisão de Gilmar Mendes 
O ministro Gilmar Mendes, ao acolher embargos de 

declaração, estabeleceu limites à cobrança da 
contribuição assistencial. 
 
Em seu voto, determinou que: Não haverá 
cobrança retroativa referente ao período em que o 
STF entendia a contribuição como inconstitucional; 
Será garantido o direito de oposição, sem 

interferência de terceiros; O valor da contribuição 
deverá ser razoável e compatível com a capacidade 
econômica da categoria. 
 
A decisão busca equilibrar os interesses dos 
sindicatos, que dependem desses recursos para 

manter sua estrutura, e os direitos dos trabalhadores, 
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que criticam a obrigatoriedade como um resquício do 
corporativismo. 
 
A posição foi motivada por um questionamento da 
Procuradoria-Geral da República (PGR), que alertou 
para casos de práticas antissindicais em setores 

industriais. O entendimento do STF visa assegurar que 
os sindicatos mantenham sua sustentabilidade 

financeira sem violar direitos constitucionais, 
enquanto protege os trabalhadores de abusos. 
 
Vista de Mendonça adia conclusão 
O ministro André Mendonça pediu vista do processo, 

interrompendo temporariamente o julgamento. Ele 
terá até três meses para analisar a ação, que trata da 
legalidade da cobrança de taxas assistenciais e dos 
mecanismos de recusa. Não há consenso sobre os 
motivos do pedido, mas a expectativa é que o tema 
retorne ao Plenário ainda em 2025. Enquanto isso, 

sindicatos e entidades empresariais aguardam a 
definição, que impactará milhões de trabalhadores e o 
modelo de financiamento das categorias. 

 
Próximos passos 
Com a vista de Mendonça, o julgamento permanece 
em suspenso. 

Fonte: Diap 

 

 
O Brasil das hienas – Paulo Paim 

 

 
 

A elite econômica, política e social brasileira é 
insaciável. Ela se recusa a repartir o pão, mesmo 
frente a um povo que sofre e que todo dia é 

humilhado. Isso é histórico. A realidade das ruas é 
muito triste. Milhões vivem em situação de 

insegurança alimentar e passam fome. Milhões não 
têm saneamento básico, moradia digna, acesso à 
saúde e à educação e emprego decente. E, enquanto 
isso, as hienas seguem rindo, saboreando o banquete 
que lhes é oferecido. 

 
O Congresso aprovou o aumento do número de 
deputados federais. Não é disso que o Brasil precisa. A 

população não pede mais parlamentares; pede justiça 
social, igualdade de oportunidades e dignidade. É hora 
de fazer o dever de casa: taxar os super-ricos, 
tributar os lucros e dividendos, acabar com os 
benefícios fiscais injustos, baixar as taxas de juros 
que sufocam o setor produtivo e barram o 

crescimento e o desenvolvimento, cortar os 
supersalários e rever a pejotização que insulta o 

trabalhador. É preciso também garantir a isenção do 
Imposto de Renda para quem ganha até R$ 5 mil, e 
descontos parciais para rendas entre R$ 5 mil e R$ 7 
mil. Tudo isso vai beneficiar os vulneráveis, os pobres 
e a classe média. 

 
Quantas e quantas vezes a ONU alertou que o Brasil é 
um dos países mais desiguais do mundo e que possui 
uma forte concentração de renda. Aqui, 1% da 
população concentra quase 50% da riqueza. Nosso 
país tem recursos para fazer as transformações 

necessárias; mas tem também excesso de privilégios. 
É preciso decisão política. As reformas que interessam 
ao povo não são as que cortam direitos — são as que 

garantem que os bilionários também contribuam com 
a construção de um país melhor. 
 
A contribuição dos empregadores para a previdência 

pública deve ser sobre o faturamento, e não sobre a 
folha de pagamento. Vejam o exemplo dos bancos. 
Eles têm grandes lucros e empregam muito pouco. 
São os que mais faturam e são os que menos 
empregam. Se pagassem sobre o faturamento, a 
Previdência arrecadaria muito mais e os 
empregadores que mais empregam proporcionalmente 

pagariam menos. 
 
Falam em congelar o salário mínimo por seis anos. 
Isso é inaceitável. O salário mínimo é, muitas vezes, a 

única fonte de renda de uma família inteira. E querem 
tirar ainda mais? Também acenam com nova reforma 

trabalhista e da Previdência, esta com o perverso 
sistema de capitalização — sempre contra os de baixo, 
sempre poupando os de cima. É o velho truque das 
hienas: comem a carne e deixam os ossos. 
 
Não aceitamos ataques à CLT. Defendemos o Estatuto 
do Trabalho. Defendemos a redução da jornada sem 

redução de salários. Defendemos a valorização do 
trabalhador do campo e da cidade, do servidor, da 
agricultura familiar, dos professores. Queremos uma 
indústria nacional forte e competitiva. É na força do 
trabalho que o país se sustenta — não na especulação 

financeira e do rentismo que só enriquecem meia 
dúzia. 

 
E como bem escreveu Milan Kundera, em A 
Insustentável Leveza do Ser: “As hienas surgem 
quando os leões dormem.” Onde está o nosso 
despertar? Nossa população tem uma enorme força e, 
no caso aqui, ela é os leões. É possível virar o jogo e 
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colocar na prática o que previu Stefan Zweig: “Brasil, 
o País do Futuro”. 
 
Um país que privilegia poucos e penaliza muitos está 
condenado ao atraso, ao subdesenvolvimento, à falta 
de perspectivas para os jovens, ao descaso com os 

idosos e aposentados, à negação da própria 
Constituição. Nossa democracia precisa ser 

fortalecida. Com a democracia tudo, sem a 
democracia nada. Um país que ouve o povo e que faz 
pelo povo — esse sim é como a Fênix que renasce das 
próprias cinzas. 
 

Paulo Paim. Senador pelo PT-RS. 
 

Fonte: Agência Sindical 

 

 

Supersalários no Judiciário custam 
R$ 10,5 bilhões ao ano, diz 

levantamento 
 

Levantamento aponta aumento de 49,3% nos 
rendimentos líquidos de magistrados, puxado por 

benefícios que driblam o teto constitucional 
 

 
Fachada do STF (Foto: Fellipe Sampaio/SCO/STF) 

 

Os chamados "supersalários" pagos a magistrados no 
Brasil cresceram 49,3% em 2023 e passaram a custar 
R$ 10,5 bilhões aos cofres públicos. O dado faz parte 

de um levantamento do Movimento Pessoas à Frente 
em parceria com o pesquisador Bruno Carazza, da 
Fundação Dom Cabral. O aumento, que supera em 
quase dez vezes a inflação oficial do período (4,83%), 
revela, segundo os autores, uma "corrida para além 
do teto" no Judiciário. As informações são do jornal O 

Globo. 
 
A maior parte do crescimento nos rendimentos 
líquidos de magistrados, segundo o estudo, se deve 

ao pagamento de auxílios e benefícios classificados 
como indenizatórios — os chamados "penduricalhos". 
Esses valores, por não serem tratados como 

remuneração oficial, ficam isentos de Imposto de 
Renda e permitem que juízes ultrapassem o teto 
constitucional de R$ 46.366,19, valor correspondente 
ao salário dos ministros do Supremo Tribunal Federal 
(STF). 

Apesar de atingir um número restrito no funcionalismo 
— cerca de 0,06% dos servidores públicos — os 
supersalários são amplamente prevalentes entre 
membros do Judiciário e do Ministério Público. De 
acordo com dados da PNAD Contínua de 2023, do 
IBGE, 93% dos magistrados e 91,5% dos promotores 

e procuradores estavam nessa faixa de renda elevada. 
 

O estudo também alerta para riscos na tramitação da 
reforma administrativa em discussão na Câmara dos 
Deputados. A organização afirma que a proposta atual 
do grupo de trabalho, coordenado pelo deputado 
Pedro Paulo (PSD-RJ), pode legitimar os penduricalhos 

ao manter 32 exceções ao teto remuneratório — 14 
delas com impacto direto sobre os rendimentos. Entre 
os itens listados estão adicional de férias, gratificação 
por acúmulo de função, auxílio-alimentação e auxílio-
saúde, com impacto fiscal estimado em R$ 3,4 bilhões 
por ano. 

 
Além do Judiciário, o estudo pretendia analisar 
também os rendimentos do Ministério Público. No 

entanto, segundo os autores, a apuração foi 
prejudicada pela “indisponibilidade e baixa qualidade 
dos dados públicos referentes ao órgão”, o que 
impediu uma análise completa dos gastos. 

 
Fonte: Brasil247 

 

 

 
Uma grande consulta nacional para ouvir o povo sobre 

trabalho, justiça e dignidade. Sua opinião conta! 
Fonte: Plebiscito Popular 2025 
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